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Santa Maria do Pará, estariam, em tese, sendo expostos à situações desa-
gradáveis no ambiente de trabalho, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: o teor da PorTaria Nº 384/2019-GaB/cGPc/diVErSoS 
de 23/10/2019, incluindo o nome do servidor M.P.S., mat. nº 5940445, 
como sindicado nos autos em tela;
coNSidEraNdo: a inexistência de elementos que capazes de atestar a 
prática de transgressão disciplinar por parte do servidor sindicado;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 82/2019-
GaB/cGPc de 15/04/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 467/2021-GaB/cGPc/diVersos de 17/09/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 126/2018-GaB/cGPc de 
22/05/2018, que apurou as declarações de M.J.c.a. e r.l.B.a., nos autos 
do Proc. nº 0001805-2017.814.0008, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de materialidade comprobatória de trans-
gressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 126/2018-
GaB/cGPc de 22/05/2018, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 468/2021-GaB/cGPc/diVersos de 17/09/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 441/2020-GaB/cGPc de 
12/11/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de materialidade comprobatória de trans-
gressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 441/2020-
GaB/cGPc de 12/11/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 469/2021-GaB/cGPc/diVersos de 17/09/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 460/2020-GaB/cGPc de 
21/11/2020, que apurou os fatos informados através do of. nº 739/2020/
oUVir/SiEdS/Pa, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de materialidade comprobatória de trans-
gressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 460/2020-
GaB/cGPc de 21/11/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 470/2021-GaB/cGPc/diVersos de 20/09/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 425/2020-GaB/cGPc de 
05/11/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 425/2020-
GaB/cGPc de 05/11/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iVoNE fErNaNdES SHErriNG
coordenadora do interior, em exercício
Portaria Nº 471/2021-GaB/cGPc/diVersos de 20/09/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 62/2021-GaB/cGPc de 
08/02/2021, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 62/2021-
GaB/cGPc de 08/02/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iVoNE fErNaNdES SHErriNG
coordenadora do interior, em exercício
Portaria Nº 472/2021-GaB/cGPc/diVersos de 20/09/2021
coNSidEraNdo: o of. nº 003/464/2020/2021-cGPc/cPPad, de 
09/09/2021, da lavra da dPc lena Janne Botelho de almeida, ref. aos au-
tos da aai nº 464/2020-GaB/cGPc de 11/12/2020, no qual solicita inclu-
são do nome do servidor, l.r.N.S., mat. nº 5361206, em razão de no curso 
da instrução probatória, constatou-se indícios de transgressão disciplinar 

por parte do referido servidor;
rESolVE: determinar o adENdo à PorTaria Nº 464/19-GaB/cGPc de 
15/10/2019, incluindo o nome do servidor em epígrafe, como sindicado 
nos autos em tela.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 473/2021-GaB/cGPc/diVersos de 22/09/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 207/2019-GaB/cGPc de 
27/08/2019, que apurou as declarações de a.c.o e outros, que acusam 
a servidora, Thaiana Simões Santos, mat. nº 54193086, de ter em tese, 
portado-se de modo incompatível, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: restar claro que a defendente, de forma consciente e 
sem justificativa plausível, inobservou o dever funcional e transgrediu a 
lei disciplinar;
rESolVE: aplicar de acordo com o art. 90, inciso ii (segunda parte) da 
lei complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 08 (oito) dias de SUS-
PENSÃo, a servidora Thaiana Simões Santos, mat. nº 54193086, por in-
fringência ao artigo 74, inciso XiX, segunda parte, da lei complementar 
nº 022/94 com suas alterações posteriores, a qual deverá em razão de 
conveniência para o serviço público, ser convertida em multa conforme 
prevê o art. 79 §1º do mesmo diploma legal.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
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Portaria N º336 de 22/09/2021-daF
NoME: SUEllEN cHriSTTiNE da coSTa SaNcHES
carGo: Perito Médico legista MaTrÍcUla:5958223/1
PErÍodo:06.09.2021 à 04.03.2022.
Portaria N º337 de 22/09/2021-daF
NoME: aNdrEia Marcia BoMfiM dE SoUZa SaNToS
carGo: auxiliar Técnico de Perícias MaTrÍcUla:57192739/3
PErÍodo:27.08.2021 à 22.02.2022.
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Portaria Nº 285/2021 de 21 de seteMBro de 2021 – GaB/dG 
– cPcrc o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rE-
NaTo cHaVES”, usando das atribuições legais.
coNSidEraNdo, a lei nº 5.810 de 24.01.94 e a lei n° 6.823, de 30 de 
janeiro de 2006.
coNSidEraNdo, a lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, art. 60.
rESolVE:
Designar como fiscal o servidor FRANCISCO J. SOUZA SANTOS, Coordena-
dor das Unidades regionais, matrícula nº 5832500/1, e como suplente o 
servidor aNTÔNio carloS SilVa dE frEiTaS, coordenador de Material e 
Patrimônio, matrícula nº 57229910-2, do contrato nº 006/2021 – cPcrc, 
celebrado com a empresa PEdro EdENir da rocHa - ME, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento, subs-
tituição e manutenção de EXTINTOR DE INCÊNDIO, a fim de atender as 
necessidades da sede (Belém) deste Centro de Perícias Científicas “Renato 
chaves”, suas Unidades regionais e Núcleos avançados, no período de 17 
de setembro de 2021 a 16 de setembro de 2022, conforme a atual vigência 
do contrato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”, 21 de setembro 
de 2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral
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aViso de editaL nº 021 e 022 Pss-04/2021
O Centro de Perícias Científicas “Renato Chaves”, através da Comissão Es-
pecial de Seleção, designada pela PorTaria Nº 256/2021 – GaB, em cum-
primento ao cronograma estabelecido no anexo Viii, comunica o resultado 
definitivo da análise curricular, após recursos e convoca para as entrevistas 
do Processo Seletivo Simplificado – PSS para seleção de profissionais Auxi-
liar Técnico de Perícias para castanhal; Perito Médico legista para, casta-


